
D E C R E T O    Nº 1.658/2014 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A 
 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 
3.425/2014,   fica   aberto  no   corrente  exercício  um   Crédito   Adicional  Suplementar  
no  valor  de até R$-2.069.000,00 (dois milhões e sessenta e nove mil reais), para o 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001 – GABINETE DO PREFEITO 
04.122.04012-004 – MANUTENÇÃO DO GAB. DO PREFEITO. 
0160 0000 01.07.00.00  3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Jur.......................................... 23.000,00 
 
02.002 – ASSESSORIA JURIDICA. 
04.062.04022-004 – MANUTENÇÃO DO GAB. DO PREFEITO. 
0210 0000 01.07.00.00  3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Jur.......................................... 20.000,00 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
03.001- DIRETORIA 
04.122.0404.2006-Manutenção da Sec. Da Administração 
0280 0000 01 07 00 00   3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................... 30.000,00 
0350 0000 01 07 00 -00  3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Jur.......................................100.000,00 
 
04.181.04112-008 – Manutenção do Corpo de Bombeiros Fr. 515 
0490 0515 99.99.00.00 4.4.90.52.00.00  Equip. e Mat. Perm.............................................11.000,00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA. 
04.001 – DIRETORIA 
04.123.04132-009 – Manutenção da Sec. Da Fazenda. 
0590  0000  01.07.00.00  3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Jur........................................ 40.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.001 – Diretoria 
04.122.04192-023 – Manutenção da Diretoria 
0770  0000  01.07.00.00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest. Trab..............................30.000,00 
0820  0000  01.07.00.00  3.3.90.39.00.00 Out.Serv.Terc.-P.Jur........................................ 40.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
12.361.12016-055 – Manutenção do Ensino Fundamental. 
0980  0103  01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Mat,Bem ou Serv. Para Distr. Grt................30.000,00 
0990  0104  01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Mat, Bem ou Serv. Para Distr. Grt...............10.000,00 
 



12.361.12026-056 – Salario Educação 
1070  0107  99.01.00.00  3.3.90.32.00.00 Mat, Bem ou Serv. Para Distr. Grt..............65.000,00 
1080  0107  99.01.00.00  3.3.90.36.00.00 Out.Serv.T.P.Fisica............................................50.000,00 
1090  0107  99.01.00.00  3.3.90.39.00.00 Out.Serv.T.P.jur.................................................10.000,00 
 
06.002 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
12.361.12196-059 – Divisão Educação 10% 
1320  0103  01.01.00.00  3.1.90.94.00.00  Ind. E Rest. Trab...............................................80.000,00 
1350  0103  01.01.00.00  3.3.90.32.00.00 Mat, Bem ou Serv. Para Distr. Grt...........100.000,00 
 
12.361.12406-060 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 102 
1450  0102  02.01.00.00  3.1.90.94.00.00  Ind. E Rest. Trab...............................................30.000,00 
1480  0102  02.01.00.00  3.3.90.36.00.00 Out.Serv.T.P.Fisica............................................70.000,00 
12.361.12426-062 - Divisão Educação 25% 
1560  0104  01.01.00.00  3.1.90.11.00.00  Venctos e Vant.Fixas P.Civil......................200.000,00 
1570  0104  01.01.00.00  3.1.90.13.00.00  Obrigações Patronais.....................................30.000,00 
 
12.361.12456-063 – Transporte Escolar 
1740  0104  01.01.00.00  3.3.90.36.00.00  Out.Serv.T.P.Fisica..........................................50.000,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.001 – Diretoria 
10.301.10016-067 – Atenção Básica 
1900 0303 01 02 00 00 3.3.90.32.00.00 Mat,Bem ou Serv.p/Dist.Grt............................10.000,00 
1940 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 Out.Serv.T.P.jur..................................................100.000,00 
 
07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.10036-068 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Blatb  303 
2000  0303  01.02.00.00 3.1.90.11.00.00 Venctos Vant.Fixas P.civil............................580.000,00 
2020  0303  01.02.00.00  3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais...................................100.000,00 
2140  0303  01.02.00.00  3.3.90.39.00.00 Out.Serv.T.P.Jur...............................................100.000,00 
 
10.301.10056-069 – Piso de Atenção Básica – PAB FR 495 
2210  0495  09.02.06.20 3.3.90.39.00.00 Out.Serv.T.P.Jur..................................................20.000,00 
 
10.301.10062-028 – ECD – EPODEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS  
2280  0510  01.07.00.00  3.3.90.30.00.00 Material de Consumo......................................10.000,00 
2310  0510  01.07.00.00  3.3.90.39.00.00 Out.Serv.T.P.Jur.................................................30.000,00 
10.302.10182-036 – Bloco Média e Alta Complexidade(est) Blamac FR 496 
2450  0496  09.02.06.20  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.....................................10.000,00 
2470  0496  09.02.06.20  3.3.90.39.00.00  Out.Serv.T.P.Jur................................................30.000,00 
 
 
08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
08.001 – DIRETORIA 
20.601.20012-037 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 
2660  0000  01.07.00.00   3.3.90.39.00.00  Out.Serv.T.P.Jur...............................................50.000,00 
 



11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. 
11.003 – ASSISTENCIA SOCIAL (FMAS) 
08.244.08072-048 – CENTRO DE REFERENCIA DA ASSIST. SOCIAL CRAS PAIF FR 779 
3400  0779  1006.03.99.01.02 3.3.90.39.00.00  Out.Serv.T.P.Jur.....................................10.000,00 
TOTAL........................................................................................................................................... R$ 2.069.000,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos 
acima, serão canceladas em parte ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001 - Gabinete do Prefeito 
04.122.04012-004 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
0130 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.........................................10.000,00 
0170 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equip. e Mat.Permant........................................33.000,00 
 
02.002 – Assessoria Jurídica  
02.062.04022-004 – Assessoria Jurídica – Manutenção do Gab. Do Prefeito. 
0180 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.........................................10.000,00 
0190 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens, Desp com Locomoção................10.000,00 
 
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.181.04112-008 – Manutenção do Corpo de Bombeiros Fr. 515 
0480 0515 99.99.00.00 3.3.90.39.00.00  Outros Serv.T.P.Juridica...................................11.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.001 – Diretoria 
04.122.04192-023 – Manutenção da Diretoria 
0750  0000  01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venctos e Vant.Fixas.P.Civil........................270.000,00 
 
06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Divisão de Educação 
12.361.12026-056 – Salario Educação 
1060  0107  99.01.00.00  3.3.90.30.00.00 Material de Consumo......................................45.000,00 
1100  0107  99.01.00.00  4.4.90.51.00.00 Obras e Instal.....................................................50.000,00 
1110  0107  99.01.00.00  4.4.90.52.00.00 Equip.Mat.Perma..............................................30.000,00 
 
 
12.361.12141-007 – Modernização e Infra estrutura esportiva 
1190  0103  01.01.00.00  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações......................................210.000,00 
 
06.002 Divisão de Educação 
12.361.12406-060 Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 102 
1460 0102 02 01 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.........................................50.000,00 
1510 0102 02 01 00 00 4.4.90.52.00.00 Equip.Mat.Perm...................................................50.000,00 
 
12.361.12426-062 Divisão de Educação 25% 
1550 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venctos e Vant.Fixas........................................290.000,00 



 
07.SECRETARIA DA SAÚDE 
07.001 Diretoria  
10.301.10016-067 Atenção Básica 
1880 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.........................................10.000,00 
1930 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Out.Serv.T.P.Jur..................................................140.000,00 
 
07.002 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.10036-068 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – BLATB 
1990 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venctos e Vant.Fixas........................................580.000,00 
2010 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais......................................170.000,00 
2050 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.........................................10.000,00 
2070 0000 01 07 00 00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serv. Para Dist..................20.000,00 
 
10.301.10056-069 Piso de Atenção Basica - Pab 
2220 0495 09 02 06 20 3.3.90.30.00.00 Mat de consumo...................................................20.000,00 
 
10.302.10182-036 – Bloco Média e Alta Complexidade(estado)Blamac FR 496 
2430  0496 09.02.06.20 3.1.90.11.00.00 Venctos e Vant.Fixas..........................................10.000,00 
2440  0496 09.02.06.20 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais........................................10.000,00 
2460  0496 09.02.06.20 3.3.90.36.00.00 Out.Serv.T.P.Fisica..............................................20.000,00 
 
11.SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 Assistência Social (FMAS) 
08.244.08072-048 – CENTRO DE REFERENCIA DA ASSIST. SOCIAL CRAS PAIF FR 779 
3390  0779  1006.03.99.01.02 3.3.90.36.00.00  Out.Serv.T.P.fisica.................................10.000,00 
TOTAL…………………………………………………………………………………………………. R$   2.069.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 26 de maio de 2014. 
 
 

                           Celso Benedito da Silva 
                                 Prefeito Municipal 
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